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         MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

                                                                  Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF

                                                                  PR/Assessoria Jurídica

_________________________________________________________________________________________________________________

MINUTA

CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA-CODEVASF e a ....

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba- CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Presidente, ANTONIO AVELINO ROCHA DE NEIVA, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 71545 e inscrito no CPF sob o nº 032.946.923-15, residente e domiciliada nesta Capital, e por seu Diretor da Área de Gestão dos Empreendimentos de Irrigação LUÍS NAPOLEÃO CASADO ARNAUD NETO, brasileiro, engenheiro agrônomo, portador do Documento de Identidade nº 285224 SSP/AL e inscrito no CPF nº 239.274.374-68,  residente nesta Capital, e a ....., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ......, estabelecida na ............, Estado ......, CEP ...., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ...........,  (qualificação),  portador da Cédula de Identidade nº ........., inscrito no CPF/MF sob o  nº ........, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, expressa na Resolução n° ...,  de ...... de 2017, constante à fl. .... do Processo n.º 59540.000729/2017-78 que, na forma do art. 54 da Lei 8666/93, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado: 

1. Cláusula Primeira – OBJETO

O presente contrato tem por objeto a execução de serviços/fornecimento de materiais para revitalização das instalações elétricas das estações de bombeamento dos perímetros irrigados no baixo São Francisco, no estado de Sergipe, área de abrangência da 4ª Superintendência Regional, referente ao Lote XX - Perímetro irrigado XXXXX, conforme descritos nos Termos de Referência, Anexo II que fez parte integrante do Edital.
1.1. A descrição pormenorizada dos serviços constam nos Termos de Referência – Anexo II.
1.2. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, foram licitados na modalidade de “Concorrência”, tipo menor preço, segundo disposições do art. 6º, inciso VIII, alínea “b”, art. 22, inciso I, c/c o art. 45, parágrafo 1º, inciso I, e suas alterações posteriores.

2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de Concorrência nº XX/2017 e seus Anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de XX/XX/2017;

c) Demais documentos contidos no Processo nº 59540.000729/2017-78.

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira – PRAZO

O prazo máximo para execução dos serviços será de XXXX – Lote XX - Perímetro irrigado XXXXX, de acordo com os termos de referência, Anexo II do Edital, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
3.1. Qualquer pedido de aditamento de prazo no interesse da CONTRATADA, somente será apreciado pela CODEVASF se manifestado expressamente, por escrito, pela CONTRATADA, até 30 (trinta) dias antes do vencimento deste instrumento.
3.2.1. O documento de que trata a subcláusula anterior deverá estar protocolizado na CODEVASF até a data limite estabelecida para o pedido.

4. Cláusula Quarta – VALOR

O valor total deste contrato é de R$ XXXXX (XXXXX), obedecidos os preços unitários constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

4.1. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

4.2. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a CONTRATADA de participar de novas licitações ou assinar contratos com a CODEVASF, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento.

4.3. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis sociais, lucro, despesas indiretas, encargos sociais e previdenciários, BDI, mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua execução, transporte, carga, transporte e descarga de materiais destinados ao bota-fora e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre as obras/serviços. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global apresentado.

5. Cláusula Quinta – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos orçamentários do Programa de Trabalho 19.691.2029.8902 – Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica – Reabilitação dos Perímetros Irrigados do Baixo do São Francisco, no Estado de Sergipe; Modalidade de aplicação: 90 – Direta; Categoria econômica: 4 – Investimentos, sob gestão da Área de Gestão dos Empreendimentos de Irrigação, Nota de Empenho nº XXXX, datada de XX/XX/2017.
6. Cláusula Sexta - DOS SERVIÇOS EXTRA CONTRATUAIS

Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual.

6.1. Devem ser registradas por meio de termo aditivo as eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do contrato, especialmente, as referentes aos serviços extras motivados pela CODEVASF.

6.1.1. Os serviços extras contratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela CODEVASF ou por preposto por ela designado.

7. Cláusula Sétima – REAJUSTAMENTO

Os preços serão reajustados, após o período de 1(um) ano, contado da data da apresentação da proposta. Após este prazo, serão reajustados nos termos da cláusula 8 do Edital e item 26 dos Termos de Referência.
8. Cláusula Oitava - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos das obras/serviços e fornecimentos serão efetuados em Reais, mensalmente, de acordo com as medições, com base nos preços unitários e globais propostos, e contra apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização da CODEVASF formalmente designada, observando-se o disposto no item 10 dos Termos de Referência (Anexo II do Edital) e item 9 do Edital XX/2017.

9. Cláusula Nona – CAUÇÃO
Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estabelecida uma “Caução de Execução”, no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizada em até 05 (cinco) dias contados da assinatura, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Carta de Fiança Bancária, esta a critério da CONTRATADA.

9.1. Quando se tratar de caução em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) e observará a cláusula 12 do Edital.
10. Cláusula Dez – MULTA

A contratada estará sujeita à aplicação das multas moratórias em função de inadimplências verificadas pela fiscalização, conforme previsão da cláusula 10 do Edital e do item 17 dos Termos de Referência.
11. Cláusula Onze - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A Coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada pela CODEVASF, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram, e observará o item 19 dos Termos de Referência – Anexo II do Edital.

12. Cláusula Doze – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CODEVASF, o atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, podendo a CODEVASF, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções:

I. advertência;

II. multa;

III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com União, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a CODEVASF pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

12.1  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

12.2  A sanção estabelecida no inciso IV do caput é de competência do Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

13. Cláusula Ter                                   13. Cláusula Treze OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para o completo cumprimento das obrigações, a contratada deverá observar os itens 13, 20, 21, 22, 23 e 24 Termos de Referência – Anexo II do Edital n.º XX/2017.

14. Cláusula Quatorze – RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da contratada, nos termos do art. 78, incisos I, X, XII e XVII, da Lei nº 8.666/93 observadas as disposições dos arts. 77, 79 e 80 da citada Lei.

15. Cláusula Quinze - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Após o término dos serviços, a contratada requererá à Codevasf, por meio do Fiscal do Contrato, o recebimento dos serviços, devendo ser observado, no recebimento definitivo do Objeto, o item 25 dos Termos de Referências – Anexo II do Edital n.º XX/2017.

16. Cláusula Dezesseis – PUBLICAÇÃO

A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/93.

17. Cláusula Dezessete – FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Sergipe para dirimir questões oriundas do presente instrumento, renunciado as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.                                                                                             

Brasília, DF   

ANTONIO AVELINO ROCHA DE NEIVA
Presidente da CODEVASF

LUÍS NAPOLEÃO CASADO ARNAUD NETO
Diretor da Área de Gestão dos Empreendimentos de Irrigação

______________________________________

CONTRATADA

Testemunhas:

a)______________________________             b)________________________________

Nome:





     Nome:

CPF nº


     CPF nº
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